20ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.12.2024

- PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS: 570/2027, 574/2024, 575/2024, 576/2024 e 577/2024.

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Presidente) – Para relatar as matérias, que se encontram sem parecer. Solicito ao Senhor Deputado Delegado Camargo para emitir parecer em bloco pelas Comissões pertinentes, aos Projetos de Decreto Legislativo 570/2024, 577/2024, 575/2024, 574/2024 e 576/2024, todos de autoria do Eminente Deputado Cássio Gois.

O SR. DELEGADO CAMARGO - Povo de Rondônia que nos assiste. Os senhores verão logo na sequência que as votações serão um pouco mais rápidas. É porque agora nós começamos a votar matérias que dizem respeito tão somente a algumas homenagens, dadas por esta Casa. Portanto, não há qualquer impacto na vida do rondoniense, do homem comum, não há repercussão nos cofres públicos. Portanto, a votação será um pouco mais rápida, mais célere.
- Projeto de Decreto Legislativo 570/2024, que “Concede o Título Honorífico de Honra ao Mérito Legislativo ao Dr. Tony Pablo de Castro Chaves, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 577/2024, que “Concede o Título Honorífico de Honra ao Mérito Legislativo à Sra. Senadora Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 575/2024, que “Concede o Título Honorífico de Honra ao Mérito à Sra. Patrícia Migliorine Costa Rodrigues, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 574/2024, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Honorário ao Sr. Valdeci Adão Lopes, pelos relevantes serviços na área da comunicação prestados ao Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 576/2024, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Sr. Jair Antônio de Lima, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.”.
Todos os projetos de autoria do Deputado Cássio Gois, e devidamente instruídos com as respectivas Certidões Negativas da Justiça Criminal, conforme determina a norma regimental desta Casa. Razão pela qual, meu parecer é favorável, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes. É como voto.

O SR. LUIZINHO GOEBEL (Presidente) – Parecer favorável pela aprovação dos Decretos Legislativos, emitido em bloco pelo Deputado Delegado Camargo. Em discussão o parecer. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os Deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer em bloco.
